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adJUdicar, conforme lei N° 8.666/1993, decreto Estadual N° 2.168 de 
10 de março de 2010, art 5°, instrução Normativa N° 001/2012, a cotação 
Eletrônica n° 07/2021, objetiva a aquisição de Material de Expediente, para 
atender as necesidades da Secretaria de Estado de comunicação (SEcoM) 
Belém/Pa; com base nos elementos constantes do processo corresponden-
te, a empresa:
loTE ÚNico
ITEM 01 – Caneta marca texto fluorescente, amarela.
Quantidade: 05 und.
Valor unitário: r$ 1,14 (um real e catorze centavos)
Valor total: r$ 5,70 (cinco reais e setenta centavos)
iTEM 02 – fita pra impressora matricial.
Quantidade: 10 und.
Valor unitário: r$ 27,30 (vinte e sete reais e trinta centavos)
Valor total: r$ 273,00 (duzentos e setenta e três reais)
iTEM 03 – rolete entintador p/ calculadora eletrônica
Quantidade: 08und.
Valor unitário: r$ 10,29 (dez reais e vinte e nove centavos)
Valor total: r$ 82,32 (oitenta e dois reais e trinta e dois centavos)
iTEM 04 – colchete metálico n°11 c/72 und.
Quantidade: 03 und.
Valor unitário: r$ 9,55 (nove reais e cinquenta e cinco centavos)
Valor total: r$ 28,65 (vinte e oito reais e sessenta e cinco centavos)
iTEM 05 – colchete metálico n°12 c/72 und.
Quantidade: 03 und.
Valor unitário: r$ 11,52 (onze reais e cinquenta e dois centavos)
Valor total: r$ 34,56 (trinta e quatro reais e cinquenta e seis centavos)
iTEM 06 – colchete metálico n°13 c/72 und.
Quantidade: 03 und.
Valor unitário: r$ 10,99 (dez reais e noventa e nove centavos)
Valor total: r$ 32,97 (trinta e dois reais e noventa e sete centavos)
iTEM 07 – Bobina para máquina de calcular 50x30.
Quantidade: 01 und.
Valor unitário: r$ 48,91 (quarenta e oito reais e noventa e um centavos)
Valor total: r$ 48,91 (quarenta e oito reais e noventa e um centavos)
iTEM 08 – liga elástica de latex.
Quantidade: 10 und.
Valor unitário: r$ 2,87 (dois reais e oitenta e dois centavos)
Valor total: r$ 28,70 (vinte e oito reais e setenta centavos)
iTEM 09 – Grampo p/pasta, trilho, 80mm, polipropileno.
Quantidade: 05 und.
Valor unitário: r$ 13,00 (treze reais)
Valor total: r$ 65,00 (sessenta e cinco reais)
iTEM 10 – cola liquida branca, base água, lav., não tóxica, 90g.
Quantidade: 05 und.
Valor unitário: r$ 1,17 (um real e dezessete centavos)
Valor total: r$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos)
EMPrESa: PaPEl E cia ProdUToS dE PaPElaria lTda EirEli - EPP.
cNPJ: 19.518.277/0001-39
Valor GloBal: r$ 605,66 (seiscentos e cinco reais e sessenta e seis 
centavos).
Belém, 17 de novembro de 2021.
PEdro ViTor SilVa rodriGUES
coordenador – PorTaria N° 716 de 04 de dezembro de 2020.
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coNtrato N. º 035/2021
ProcESSo N. º 2021/867496
PrEGÃo ElETrÔNico N° 022/2021
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de ValE aliMEN-
TaÇÃo Por MEio dE carTÃo MaGNÉTico E/oU ElETrÔNico.
Valor Global: r$ 327.534,48 (trezentos e vinte e sete mil e quinhentos e 
trinta e quadro reais e quarenta e oito centavos)
data de assinatura: 11 de novembro de 2021
Vigência: 16/11/2021 a 16/11/2022
fiscal do contrato: amanda cristina Jardim dos Santos – Nº matricula: 
5946915/2
Suplente de fiscal: antonio Maria da costa – Nº matricula: 7003943/1
funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
fonte: 0261
Pi: 4200008338c
contratada: a MaXXcard adMiNiSTradora dE carTÕES lTda
cNPJ: 12.387.832/0001-91
Endereço: rua calçada das Margaridas, 163, Sala 02 – centro comercial, 
bairro alphaville – 06.453-038– BarUEri/SP
ordenador: HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente da fUNTElPa
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 023/2021
ProcESSo Nº 2021/813958
o Presidente da fUNdaÇÃo ParaENSE dE radiodifUSÃo - fUNTElPa, 
no uso de suas atribuições legais, regimentais e com fundamento no in-
ciso iV, art. 7° do decreto n° 3.555/00, inciso XXii do art. 4° da lei n° 
10.520/2002, art. 13 inciso Vi do decreto federal 10.024/2019, art. 5º, § 
2º, inciso iX e art. 8º inciso XiV do decreto Estadual nº 534/2020, e con-
forme parecer jurídico constante no Processo administrativo 2021/813958, 
resolve “HoMoloGar” a decisão do Pregoeiro Benedito ivo Santos Silva, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 023/2021, que objetiva a coNTraTaÇÃo 
dE aGENTE dE iNTEGraÇÃo Para rEcrUTar, SElEcioNar E adMiNiS-
Trar o ProGraMa dE aPrENdiZES da fUNTElPa, EM coNSoNÂNcia 
a lEi fEdEral Nº 10.097/200 E dEcrETo Nº 9.579/2018, E oUTroS 
diSPoSiTiVoS lEGaiS QUE ViErEM a SEr adoTadoS; com base nos ele-
mentos constantes do processo correspondente, à empresa: aSSociaÇÃo 
ProaTiVa do Para - aPPa, cNPJ: 07.611.485/0001-07, com o Valor 
GloBal de r$ 10.920,00 (dez mil novecentos e vinte reais).
ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
Belém, 16 de novembro de 2021.
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 728884

terMo de adJUdicaÇÃo
.

terMo de adJUdicaÇÃo
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 023/2021
ProcESSo Nº 2021/813958
o PrEGoEiro, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através 
da PorTaria Nº 011/2021, de 25 janeiro de 2021, e observadas as dis-
posições da lei federal n.º. 10.520/2002, decreto nº. 3.555 de 2000, 
decreto federal nº 10.024/2019, decreto Estadual nº 534/2020, subsidia-
riamente, a lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve “adJUdicar”, 
conforme art. 46 do decreto Estadual nº 534/2020, o Pregão Eletrônico 
nº 023/2021, que objetiva a coNTraTaÇÃo dE aGENTE dE iNTEGraÇÃo 
Para rEcrUTar, SElEcioNar E adMiNiSTrar o ProGraMa dE aPrEN-
diZES da fUNTElPa, EM coNSoNÂNcia a lEi fEdEral Nº 10.097/200 E 
dEcrETo Nº 9.579/2018, E oUTroS diSPoSiTiVoS lEGaiS QUE ViErEM 
a SEr adoTadoS; com base nos elementos constantes do processo cor-
respondente, à empresa: aSSociaÇÃo ProaTiVa do Para - aPPa, cNPJ: 
07.611.485/0001-07.
Valor GloBal: r$ 10.920,00 (dez mil novecentos e vinte reais).
Belém, 16 de novembro de 2021.
Benedito ivo Santos Silva
Pregoeiro Oficial/FUNTELPA

Protocolo: 728876
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Portaria Nº 2.465/2021- GaB/sedUc
iNSTiTUi o coMiTÊ dE iMPlEMENTaÇÃo da lEi da rEforMa do ENSiNo 
MÉdio No ESTado do Pará
a SEcrETária dE ESTado dE EdUcaÇÃo, no uso de suas atribuições 
legais, rESolVE:
art. 1º fica criado o comitê de implementação da lei da reforma do En-
sino Médio no âmbito da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc Pa
art. 2º o comitê tem papel de assegurar o alcance das condições estabe-
lecidas na lei 13.415/2017, atuando na tomada das decisões necessárias, 
tendo em vista a necessidade de organização do processo de implementa-
ção da reforma do Novo Ensino Médio, no âmbito desta SEdUc.
art. 3º o comitê se reunirá quinzenalmente, de forma ordinária e de forma 
extraordinária, por convocação de seu coordenador.
art. 4º São atribuições do comitê:
i - Propor ações no âmbito da implementação da lei de reforma do Ensino 
Médio.
ii - coordenar as iniciativas e articular as ações necessárias à implemen-
tação no âmbito desta SEdUc.
III - Definir metas de curto, médio e longo prazos.
iV - Estabelecer metodologias de monitoramento e avaliação necessárias 
para o acompanhamento do processo de implementação.
art. 5º o comitê será coordenado pela Secretária de Estado de Educação 
Sra. EliETH dE fáTiMa SilVa BraGa - Titular e Secretária adjunta de 
Ensino Sra. rEGiNa lÚcia dE SoUZa PaNToJa, e será constituído pelos 
seguintes membros:
EliETH dE fáTiMa SilVa BraGa - Secretária de Estado de Educação
1. árEa dE ENSiNo:
rEGiNa lÚcia dE SoUZa PaNToJa, matrícula nº 194182-3 - Secretária 
adjunta de Ensino


